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LEI N." 570 DE 11 DE MAIO DE 2OI5

frd#ffiffiÇ#* irsds ffrx**r fJurfs
"Reconhece de utititlacte pública, no âmbito clo Município cle
SãO S\MãO, A ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSÌNUT
nn sÃo sIMÃo - ACISS, nu Jormu que especiJica e ctd
o utras p rovidê ncios,,'

e cÂUARA MUNICIPAL DE sÃo sIMÃo, Estado de Goiás, no uso da comperê'cia eatribuições que lhe conferem às Constituições da Republiça e do Estado de Goiás, bem assim a Leiorgânica do Município, nos termos da Lei Municipal n, 27212009, ApRovA e eu, PREFEITOMUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art' lo - Fica, por força da presente Lei, reconhecida de Utiliciade pubtica, no âmbito dcrMunicípio de São simão-Go, a "ÀssoclAÇÃo ]nMERCIAL E INDUSTRIAL DE sÃoyIMÃO - ACISS", inscrita no chrPJ sob o no 24.g5g.3gg/0001-2g, estabelecicla nu AvenidaGoitís, s/n, Sula 07, Setor CEMIG, nes'la cídacle, pelos relevantes serviços que tem prestado àcomunidade, com elevado alcance social, atuando em defesa dos consun-ridores e moradores dzrresião

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor nrì data de
contrário.

sua publicação, revogadas as disposições em

GABINETE Do PREFEITO DE sÃo sIMÃo-GoIÁs, aos onze dias do mês de maiodo ano de dois mil e quinze (ll l0íl}0l5).
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